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pRoJETo eÁsrco
(Art. 6', XXlll, "a" Lei n. 14.133120211

PROCESSO ADM!N|STRATtV O No022t2024
DEMANDANTE: Coordenadoria de Cultura

1- TNTRODUÇÃO
o Projeto básico' também chantado de Projekr Básico, é o clocumcnto cr.n quc o rc(prisilantc
esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a cleÍinição do obje«l cos áenrais eicnrentos
nccessários à sua pcrfeita contratação e execução. que deveráser elàboraclo a partir 116 Lstu6o'l'écnico Preliminar, e do DF-D que está devidamenteamparado no Art. 6.. xXItt. ..a..c ..i-.cla
Lei n. 14.13312021 .
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o Projeto básico venr como urna rêrramenta que deverá conrer elementos capazcs trepropiciar
avaliação do custo pela Administração diante de orçamento detalhado, detinição dos nrétodos,
estratégia de suprimento. valor estimado em pranilhas de acordo 

"nn., 
o p.àço cre nrercado.

cronograma Íisico-Íinanceiro, se for o caso, critério tlc aceitação clo objeio. dcvcrcs do
contratado e do contratantc. procedimentos de Iiscalização e gerencianrcnto ct contrato. prazo
dc execução e sanções. de tbmra_clara. concisa e ob.iciiva. o Art.r 74. (cr.'/gg) corno agente
nonnativo e regulador da atividade econômica. o Esiaclo, o Município cxcrcerá. nir í6rma 6a
lei' as itnções dc fiscalizaçâo, incentivo e plane.iamenkr, sendo este detcrnrinanle para o sctor
público e indicativo para o sctor privado.

í. -DO OBJETO

11.-9 [j:el'=cIrgj:to bá19g t9119r ohjero determinar as condiçircs tluc tlisciplirrararrr àcoNTRATAÇAo DE sHow ARrísilco NActoNAL PARA sEi eiÀÁCÀô ruoEVENTO 90 ANos DA CIDADE DE BELTERRA-pA, da Banda Xiaclo cra Xincra. a scr
realizada no dia 4 de maio d. corrente ano de 2024, na praça Brasil rra Se<le do Município
dentre outros. com inicio a parlir das 23:00 (vinle e três horas)l
1.2 - os shows contratado irá compor as I'estividades alusivas ao 90 ANos DA clt)Àl)l., DII
util,TERRA. caracterizando-sc pcla execução de musicas para o públicopreseltc 1r() cvento.
scgundo o repcrtório lormalado pela os cantores/banda enr questão.
1.3- A_ presentc contratação é celebrada cm caráter iniuitu personae. s(r pocicnrlo scr
exccutado pelos artistas e sua banda.
l'{ - o presente objeto lbi baseado na conveniência. da necessidadc e oportunid dL- da
contratação.

2.0 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2'1 -. .lustiÍlcativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viaúilidadc dc contrarirçrto direra
por de empresa exclusiva e/ou através dos artistas parâ prcstar à contrataç.jo dos sciviços de
shows artísticos das bandas musicais de ren.me,"gionni. c nacionais, IIANDA xl^lx) D^
xlNtll-A. a ser realizada no dia 4 de maio do corrente ano de 2024. na Scde do Município de
Belterra. para aprcsentação de show artístico em decorrência da rcalizaçz)o clo anirclr.sário
Município dc Belterra. Fundamentado no Ârt.74. lnciso II da Lci n,, 14.133/21. c suas
altcraçõcs.
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cidade de Belterra/Pará se embasa em diversos aspeclos estratógicos e c II
Primeiranrente, a alração a ser selccionada é reconhccida nacionahnente por sua prcscnça de
palco cativante e estilo musical singular. incorporando elemenkrs autênticos cla cultura local c
do Es lado do Pará. Sua rnúsica, nrarcada por batidas cnvolventcs e I ctras arrirtrirdas. ó capaz cle
atrai r unr público diversificado, abrangendodiferentes Iàixas etárias e gostos nrusicais.

A divcrsidade de seu repertório pennile agradar tanto aos Íàs de mÍrsica popular brasileira
quan to aos apreciadorcs de rihros mais contemporáneos. Alénr tjisso, a cscolha cla Ilanda
Xiado tla Xincla contribui para a prontoção da identidadc cultural do rnunicípio tlc
Belterra/PÀ, uma vez que cla incorpora elementos regionais eln suas pcrÍ'orntances,
estabeleccndo uma conexão autênli ca com a comunidade local. lsso não apenas valoriza as
raízes culturais, mas também It)rtalece o orgulho da população em relação ri sua tradição
durante o aniversário.

Considerando a projeção nridiática e o alcance nas redes sociais, conlorme demonstrado
em anexo da banda. a contratação da Banda Xiado da Xinela amplilica a visibilidaclc do
aniversário do município de Belterra,/Pa. âtraindo visitantes e gerundo intcrcssc enr ânrbito
regional. Essa estratégia contribui para impulsionar o lurismã durantc o pcríoclo lbstivo.
be,eÍlciando a economia local. Ilnr síntese. a contratação da Barrtla xiaclo ú Xincla para o
aniversário de Belterra não apcnas assegura entretcnimento dc qualidatlc. nras tixlbénl
promove a identidade cultural. atrai públicodiversiÍjcado e impulsiona a visibilidaclc do cvento.
gerando impactos positivos tanto na experiêrrcia dos participanres quanto no dcsenv6l.r,imento
econômico local

o aniversário da Cidade de Belterra passa a ser parte do calenclitrrio de evcntos lradiciolais
do município. A Íbsta é conrenroradá sob diveisos aspectos. dcsde o rcrigioso, com a
celebração de Missa pros, até o esportiv., com a realização clc corridas. I,) o"oúro grande
atrativo da Íbsta é a apresentação de banclas e artistas derenome em praÇa pÍrblica. nronrell.
enr que é oportunizado a todas as tàmílias o acesso gratuito a shows e a toda ur.na logística
fêstiva.

A Coordenadoria de Cultura. gerida pela Secretaria Municipal de administração. Íinanças
e planejarnento. encontra-se incurnbida de realizar o rel'erido evento. urna l'csta tr.adicional qire
reúrre as làmílias belterenses e da região. e que tambénr é um meio dc preservaçâo da cuhura e
da história. valorizarrdo a cultura local c história. e oportunizando a possibilidaclc de
integlação ao mundo modemo, sem deixar morrer suas raízes.

Tradicionalmente. todos os anos. nessc período do ano, n(ls celebranros a r'cstr acinla
dcstacada-. ocasião em que o Município ol'ereóe uma grande Í'esta para a população. c6u.r rluita
alegria e divcrsão' to<'lavia essa será a primeira vez que contarácom atraçaá nncio,ial. ap(rs anos.

Por u.r lado. sabcmos das ncccssidadcs e doi rccraures da popuração crc nosà cidade.
tras' dc oulro, tambén1 temos ciência de que a data enr questâo é esperada com bastante
ansiedade por uma parcela considerável de nossa populaçiio, quc tanto hlta diarianrcntc para
obter o scu sustento c não tem nruitos momentos de lazór. até por Beltcrra sc cncorllr..lr en1
uma região restrita e com poucas opções de divertimento.

Assinl sendo. buscamos realizar um breve levanlamento a despcito dos arlistas nrusicais
que 

.Íbssern de bom agrado do povo de Belterra c quais <Jcsses estar.ianr cieptro clas
possibilidades econôrrricas da Administração Municipal, dÀ modo que os
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serviços públicos essenciais. notadamente os ligados às áreas de saúrde e eclucação .c s
ações governamentais não Ítrssem prejudicadas sob qualquer aspecto

Feito isso. verificamos que a atração musical de renomc no meio afiístico. da Banda Xiacla
da Xinela. Íbi apontada por parcela considerável de nossa população, se.ja em virtucle da
clualidade técnica com que execu tam seu repertório ou por outÍos aspectos enrpreendidos cm
seus espetáculos, como também os seus cachês, somados. se encontratr dentro das
possibilidades da Administração Pública Municipal

Dessa forma. considerando tudo quanto posto, esperamos que ajustiÍicariva sr.rprarhe se.ia
suficiente para emissâo da competente autoi'ização áe aberturà de procccrimento. .,r", qr" o.
contratações pretendidas atenderão tanto aos interesses da população quanto aos perseguidos
pela Adrlinistração.

Por fim' é importante Í'risar que o evento movimenta a econornia da região, prilcipalmente
da cidade. ern todos os âmbitos, como: artigos religiosos, artigos de vestrúrio. área ,ro b"l"ra,
artesanato' hotéis e pousadas, alimentação, bares e festauant;s. en]pregos clirctos e intlirctos.
proporcionando a geração de renda para suas farnílias. para tantõ. devcr-se-á L.ealizar
contratação artistica de Inúsicos e bandas para execução de shor,vs nrusicais, alópr clc totla
inÍiaestrutura necessária aoevento.
2.5 - Diante o exposto, solicito ainda a INIIXIGIBILIDADE Dll LlclT'AÇÀo. pu.se trarar
de shows arlísticos que poderá ser dilerente das clemais lbnnas cle licitação. e cmbasaclo no
Inciso I I. do Artigo 74, da l,ci Fedcral no 14.133121 prevê que:

Seção il
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t i ç a o, e m e s p e c i a t
nos casos de..
( ..)
ll.- contratação de profissionar do setor artÍstico, diretamente ou por meio
de empresáio excrusivo, desde que consagrado peta crítica especiarizada
ou pela opinião pública;

_. Assim, a admi.istração deve pautar sua atuação sempre pelo colltido na legisraçào
aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a contratàção por inex igibiliãacle. sc
assim o recomendar a situação fática concreta.

2'5.1 - da inexigibilidade para a contratação de profissional do setor artístico

A contratação em tela deve observar o regramento previsto na [.ei Federal rfl4.13312021.
Assin, e para Íins de fomralização da contratação. a Nova I-ei cxprcssanrente dispôs

.sobr: .9.11ocedimento que a administração deverá adotar para promovcr as dispensas e
inexigibilidades:

Seçáo /
Do Processo de Contratação Direta

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de ricitaçáo, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
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I - documento de formalização de demanda e. se for o ca
têcnico preliminar, análise de rlscos, projeto básico, projeto
projeto executivo;

.iYskjo
básico olt

ll - estimativa de despesa, que deverá ser carcurada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei;
lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se foro caso, que demonstrem
o atendimento dos reguislÍos exigidos;
lV - demonstração da compatibitidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromlsso a ser assumrdo;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçao e qualificaçáo mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoidade competente.
Parágrafo único. o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
deconente do contrato deverá ser divutgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

2 5 2 - Dos requisitos ora expostos. verilica-se estarem sendo atendidos no presentcllrocesso,
sendo completado com a presente peça, e posteriorn.rente subrnetido à análise.iuridiczr-
2.6 - Ademais, a própria constituição F'ederal prcscreve ao Estaclo e Municipios o clever dc
pl'olllover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvirnenlo da icleniiclade nacional.
para a educação e, no ntínimo. para o lazer.
2'6.J Regulamentado pela legistação inÍiaconstitucional. o processo licitatório tcn prcvisão
na Constituição da República, que assim dispôs:

Att. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos EsÍados, do Distito Federat e dos Municípios
obedecerá aos princípios de tegaridade, impessoaridade, moraridade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especrÍlc ados na tegistação, as obras,
seruços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure iguatdade de condições a Íodos os
conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condlções efetivas da proposta, nos iermos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das-obrigações.

2.7 - Desta Íbnria, a realização de eventos custcaclos com reculsos pÍrblicos é pierumcntc
.iustificável nas hipóteses de tradição municipal. tle incremenlo de rrccitas deci1.i.eltes cle
atividacles turísticas ou dc interesse público relevante.

3.0 DAS QUANTIDAES, ESPECIFICAÇÃO, E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - o valor para a presentc contratação do reÍ'erido artista par.a a realização dÁs shor,vs
artísticos apresentado conÍbrmc a planilha abaixo. estii dentro dos preços praticados no
ureLcado. Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/bancla no
mercado artístico e musical. como podc-se observar nas notas liscais aprcscnladas cle sh6rvs
anteriores realizado em outros Municípios vizinhos, ou do mesmo pofte, como tanrbónr da
pesquisa no site TOME CONTA - TCE/pE e
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os contratos com outros entes, que o valor é igual ou menor que o contratadon
eto básico.
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4.0 - DO LOCAL DE APRESENTAçÃO E DAEXECUçÃO DOS SERVIçOS4.í - os shows aÍísticos objeto deste projeto básico será rcarizado nas scquintes
condiçôes:
a) I-ocal do evento, na Praça Brasil na Sede do Município
b) Data do Show: 4 de maio do correnlc ano de 2024.
c) Inicio a paÍir da-s 23:00 (vinte e trôs horas);
d) Duração de cada shows no mínimo: 02:00hs (duas horas) duraçiio.

5.0- DESCRTçÃO OASOIUÇÃO COMO UM TODO
5-'l -.A descrição da solução como un1 todo encontra-se pornrenorizacla ern tópicocspecífico dos
Ilstudos Técnicos Prelinrinarcs, apêndice deste projeto básiio.

6.0 - REQUIS|TOS DACONTRATAçÃO
6.1 - A-descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada cur tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Irroicto básico.

6.2 - GARANTIA DA CONTRATAçÃO
6.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintescla Lei nn
14.133, de 2021, pelas razões constanles do Estudo Técnico prcliminar.

6.3 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR SERVIÇO;

6.3.í - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.11'1 - o prestador será selecionado poi meio da realização trc proccclimenro cle
INEXIGIBILIDADE DE LlclrAÇÃo, conionne o aÍt.74, U. cla t-ei t4.t33t2t.com adoçà.
do critério de julgamenro pelo MENOR pREÇO:

6.4 - JUSTIF]CATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

[4.lAcontrataçãoserálêitadcÍbrrnaindividualizarias.poraíistas.devencloserrealizaclounr
processo de contratação para cada artista contratado! que se aprcscntârão cm dias c horiirrios
dif'erentes, não sendo possível a divisão da unidade,por ie trataiclc contrataÇão de prolissional
do setor aftístico diferente.
4.2 - Ern exame da natureza dos itens que ora se pretendc adquirir ncssa contratação. veriÍica-se
a necessidade de pagamcnto parcclado. conr antecipação, visto que glr.l dos critérios para
agendanrento do show é a antecipação de 50% do valoi do contralo.
14.3 - Considerando o mercado atual. o parcelamento da solução scrá aplica<Jo na contratação.
de acordo com o inciso VIII do sl" do art. l8 da Lei n. 14.13312021.

Nesta toada, o art. 45. § le §3 dão condição a antecipação. vcjamos:

Item Bandas/cantores Und Quanti
dades

Valor
unitário

Preço
Total

0'l Conh'atação de Shorv Artíslico da llanda Xiado da
Xinela para Cornentoração do 90" Aniversário do
Municí io de Belterla- Pará

Serviço 0l 47.000.00 47.000.00
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AÍ. 145. Nâo scrá perntitido paganlerlto alltccipado, íúial 4tt
total. rclativo a parcelas contratuais vinculadas ao Íbrnccirrcnl odc bcns. z'r

execução de obras ou à prestação de serviços.
§ I. A antecipação de pagamcnlo somen(e scrá pcrntiticla se

propiciar sensíver economia dc recursos ou se representar condição
indispensável para a obtenção do bem ou para a prcstação tlo serviço.
hipótese que deverá ser previanrente justificada ,.,o-p..,""rro ricitatório e
expressamente prevista noedital de licitação ou instrunrenlo f'orntal dc
contratação diretâ.

§ 3. Caso o objeto não seja cxecutado no pmzo contratual. ovalor
antecipado deverá ser devolvido.

14'4' Vemos por necessário adaptar nossa necessidadc a possibilidade imposta pela Íirtura
contratada, por não conter prejuízos iminentes.

6.5 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS ErOU TNTERDEPENDENTES
6.5.1 - o presente PRoJETo llÁslco não idcntificou a necessiclai.lc cle rcalizar
contratações acessórias para a perÍ'eita execuçâo do objeto, uma vez quc todos os meios
necessários para a execução dos serviços de shows arÍisticos só podern .scr suprid.s corn a
contratação ora proposta.
6.5.2 - As contratações acessórias, que guardam rclação/afinidade com () ob.jeto da
contratação pretendida neste estudo, necessárias a realização dos shows. sc.iam clas palcos.
iluminação. som. segurança e outros, deverão ser tratadas en1 outro processo clc oontraração
especifico.

7.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO;
7.1 - Por se trâtar de contratação direta com artista no evento pretendido ncssc nrunicípio"
conforme documentação apresentada. dentro dos parânrelros cla Lei l;cclcral 14.133/21.
inclusive com apresentação de aftistas renonrados nacionalntenlee dos evcntos do inlcressc
desta municipalidade.

A) Artistas Consagrados:
Aqui, não se pode deixar de destacar. eslamos diantc da contratação clc artistas do

meio musical' cuja.iuslilicativa por sua cscolha decorrc de aspectos sub.jctivos. soSrcluclo do
gosto popular.

Assim, os cântores e as bandas musicais de renome regionais/nacionais,
"BANDA XIADO DA XINELA", é bastante conhecida enl nosso município c lcconhecido
porsua capacidade enl animar rnultidões, possuindo larga cxpcriência na cóndução clc shows
artísticos para grandes platóias, sobretudo em praças públicas. agradantlo rodo o público.
A,presentada pela a empresa exclusiva do aíista. aclri reprcsentacla pcla n 

",.,.,pr"ro53.951.538 tiDILSON ALVIIS DII l,tMA .ILrN[ol{. pessoa jurídica rJe clircito privacla
inscrila no CNP.I 53.951 .534/0001-60. agência de organizçã«r do cvento.

_ O prcço praticado pela emprcsa exclusiva acirna citada são 
'antalosos 

para a
Administração, porque acompanham a módia dos preços praticados pelas enrprcsas,lc, ramo- o
que eliminaria nraiores gastos. com cnrpresas de outras rcgirics rnais distantei cluc não lbssem
diretalrrente corn o artista.
l) - A cscolha da artista. sob análise, decorre da sua consagração pcranto a crítica
especializada e. principalmente. opinião pública.
ll)_-.a artistas ó conhecida por tocâr canções que agradam o público, scnclo conrposta 1,or
músicos de cxcelente qualidade técnica.

d: 
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lll) - A ótima qualidade dos serviços prestados pela artista, alérrr de scr
m-ercado. já Í'oi testada e âprovada em outros lbstejos.
lV) - O Show terá duração ntínima de02:00hs (<tuas horas) duração. corn re
Formada lambéln por sua banda com vários integrantes, entre mírsicos.
vocalistas e tócnicos.

rccortlt a Pc.,L)

pcrtório variado.
percursiorristas.

V) - A empresa acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforrre clocunrentos em
anexo aos autos. por serem exclusiva do artista.
vl - o valor proposro global é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mir reais) para o show
do cantor e banda acima citada:

B) Diretamente ou emprêsário exctusivo:
O outro requisito cxigido na lei impõe que a contratação seja realizacla d iretamerlte

col11 os allistas ou com cnrprcsário cxclusivo. Pretendeu o legislador, acertadanrerltc. inlpedir
que terceiros auÍiram ganhos desproporcionais às custas dosaltistas.

Não sc pode deixar de observar, no entanto, que no meio arlístico cxistcm ranrgs.
conlo. por cxcnrplo' o relalivo à tnúsica popular, em que os artistas se valcmdos scrviços clo
cnrpresário, cspecialnrente ern làce do volume de compromissos queassuurenr, un1, u"r.;,," ..
lhes Íbsse atribuído gerenciar os contraros. inevitavelmente descurariam da arte.

Assi,, o pniprio arlistas indica sua própria gestão para tralar cla firrnralização c
gcrenciamento do contrato, atendendo a exigência legal.

No que conccrne à escolha cla atração em questão. o pro.jeto básico fi,danrenta dc
lorma translúcida, ob.ietiva e coerente a reÍ'erida contratação por inexigibilidaclc. conqulptg
denronstra ser a atração cscolhida aquela que melhor se coadunam coÀ prcÍ'crôncia pàpular
para cumprirnento do ob.iem.

Desta Íilnna, nos termos do art. 74, II, da Lei de n" 14.133/21 c suas altcracõcs
posteriorcs. a licitaçâo é incxigívcl. Vejamos;

Att. 74. É inexigíver a ticitação quando inviávet a competição, em especiar
nos casos de..
(...)
ll - contratação de profissionat do setor aftístico, diretamente ou por meio
de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada
ou pela opinião pública;

8. 0 - DA JUSTIFICATIVA DO pREÇO; lhrt. t2. Vlt, da Lei 14.,t33t211
8.1 o valor total aqui proposto c de R$ 47.000 (quarenta ê sete mil reais), pcla
apresentação dos scrviços dc shows artísticos da banda nrusicais dc icnonlc
regionais/nacionais. BANDA xlADo DA xlNELA. a ser realizada no dia 04 dc nraio ckr
corrente ano de 2024. ó condizenle corn o praticado no mercado regional e nruito abaixo sc
conlpararnlos com ou(ras bandas da nresma qualidade e porte.

8.2 - Demais disso. o preço dc qualqucr serviço ou produto e determinailo cnr razejoda [.ci da
o l'crta c da procura c o município conseguiu proposta corn condições e preço cxtren.]arncntc
vanta.iosos. após rrluila negociação, sobretudo por se lratar de ban{a rnusical rcconhecidas
pclo niercado.
8.3 - Enr rcl.ção ao preço do contrato para a atração elencada nesle Proicto básico sob
conrcr'ltár'io, afigura-sc-nos dentro dos praticados no mercado. Íato cornprovailo
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pelas cópias de contratos/ nolas liscais/empenhos dc serviços prestados ent outras localidadcs.
ancxa.
8.4 - Ademais, devc-se também considerar que os operadores das n.rúsicas lêm scu p'cço
atribuído em função de algunras variávcis conro data. dia da semana e l«.,cal onàc sc
apresentam, tomando-os dilàrenciados, inclusive nessc aspeclo. o que. pelaagencla do cantor.
possibilitou redução significativa do preço para a adn.rinistração nrunicipal.
8.5 - Ainda em relação ao preço do contralo para a atração identiticada no prcsento l)ro.jcto
básico. evidencia-se a exposição de valores conrpatíveis com apresentaçõás realizaclas cnr
outros locais. estando. portanto, compatível conr os praticados no mercado. como se
conlprova o rol documental parle integrante deste processo. que contérn as cópias de colttr.rlos
e notas liscais de outras apresenlâções com características scmelhantes rcalizadas ent oltrâs
localidades.
8.6 -Levou-se em consideração que os artistas deÍinem o valor de suzrs aprcselllações lomand<r
por base algurnas variáveis. a exemplo de data. dia da scnrana. local ondc se aprcscltanr e
agenda dos artistas, tornando-os diÍêrcnciados em todos os aspectos. Nessc sentido. os preços
encontranl-se em conÍ-ormidade com os praticados no rrrercado, tendo erl vista loclas essas
variáveis. O pagamcnto será realizado de acordo com o contrato.
8.7 - E de botn alvitre expor. que o Município de Beherra venr atravessanclo urn rnornento dc
ntuita estabilidade linanccira, ostentando condições suficicntcs para realiz:r as colltrataÇões
que participarão do seus 90 anos, pois, todos os scrvigos n.rais básicos (esscnciais) estão scnclo
plestados de maneira satisfatória. não havendo quc se falar em atrasos dc salhrios. ou
deÍiciôrrcia na prestação de qualquerserviço dc competência nrunicipal.
8.8 - Assirn. não se oercebe uma inversão dos oastos. onde o geslor dcixa dc investir.
nas lieccssidades básicas da coletividadc para colocar o artista do motnento para tocar cnl
praça pública. com valores desproporcionais. às custas da Atlntinistraçrio. A adntinistraçào
scmpre priorizou a promoção dos serviços mais básicos à coletividade, bem corno. as suas
melhorias.
8.9 - Ademais. não podemos perder de vista que tambérn é dircito Í'undan.rental do indivíduo.
consagrado no art. 215 e parágraÍirs da CF'/88. a proteçi'io e o dcsenvol,\,intento tlirs atividaclcs
culturais da população.
8.10 - Scndo assim. justilicada a razão da escolha do executantc, bcnr conto o valorr:lo
sctviço proposto, atendido encontranl-se os rcquisitos prcvistos no Art. 74. II. da l-oi
14.131/21.
8.ll - lsto posto, pugnamos pela concretude da contratação. considerando a conjugação cio
inlercssc público e a perf'eita adequação legal do procedimento.

9.0 DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA;
9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos RccursosPr(tprios
do Município nas seguintes Dotações Orçamentárias do exercício de 2024: Orgão:

SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS E PLANE.TAMENTO Uni<latte
Orçamentária:
Atividadc Programática: l3 392 0007 2.1l6 - Apoio a Fcstividades c Evenros
culturais do Municipio
Classilicação econômica: 3. 3.90.39.00 Outros serviços cle tercciro pcssoa .luríclica-PJ
Subelemento: 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiro- P.l

§Ni'"",..
\
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Fonte de Recurso: 15000000 recursos não vinculados de irnpostos
9.2 - A dotação relaliva aos exercícios Íinanceiros subsequentes ser
da Lei Orçanrentária respectiva e liberação clos créditos c
apostilamento, no caso de permanôncia do contrato posterior ao ex
II da Lei n" 14.13312021

á indicada após
orrespondcntes.
ercício de 2024

ll
mediante

. Àrt. 106.

p.c

-/" *
§

10.0 - Do PRAZO DE REALTZAÇÃO e OlvtcÊNclA Do CoNTRATO
10.1 - os sl.rows artísticos objero deste projeto básico será coNTRATAÇÃo DE sHowARTísnco NAcToNAL ianl sen ernaôÀô No EvENTo eo ANos DA
CIDADE DE BELTERRA-pA, da BANDA xtADó DA XINEI-A a scr rearizada no clia4 dc
maio do corrente ano de 2024. na Praça Brasil na Sede do Município dentre outros. conr ilicio
a partir das 23:00 (vinte e trôs horas);
10'2 - O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias. conta6osa partir da
data da assinatura do contrato podendo ser promogada. mediante teriros aclitivos por'iguais c
sucessivos periodos;

í1.0 - DARESCTSÃo
11.1. constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser fbmralrrcnte
motivada nos arúos do processo, assegurados o contraditório á a ampla deÍêsa, as scguintcs
situações:
I - não cunlprilüento olr cunrprimento irregular de nonnas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desalendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade dcsignada para
acompanhar c fiscalizar sua execução ou por autoridade .up.rio.;
II[ - decretaçâo de falência ou de insolvência civi[. dissolução da sociedade ou Íalecirnento do
contratado;
IV- caso fortuito o, força maior, regulannente comprovados. impeditivos da execução do
contrato;
V - razões de interessc público, justificadas pela autoridade máxirna {o órgão og cla entidacle
contfatantei
VI - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prcvista em lci. bem conro
em outlas nonnas especificas. para pessoa coÍI1 deficiência, para reabililado da Pre','iclência
Social ou para aprendiz.

112. Por sua vez! a GONTRATADA terá direito à extinção do contr.ato nas scguintcs
hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, dos serviços que acan.etarenl a modificaçãodo valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 àa Lei Federal n l4.llJDói].;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita rla Adrninislração, por prazosuperior a
3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepe.clentementc do
paganento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contraluahneltc inrprcvistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas:
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Ílscal. clos pagamentos ou
de parcelas de pagame.tos devidos pela Administração pelos serviços ora contrata=clos.

11.3. A extinção do conlrato poderá ser:



r.rI4I

N.e

,\
ê

PREFEITT]RA MIJNICIPAI, DE I}ELTERITÂ
Secrêtaria Municipal de Administração, Finanças e planejamento_SEMAF

CNpJ: 29.578.96S/0001-48

E
)

í-
.?

:,

l_ - deternrinada por ato uniraterar e escrilo da Achninistração. cxceto no caso tlc
descumprimento deconente de sua própria condutai
I[ - consensual' por acordo eÍltre as partes. por conciliação, por r,ediaçã. ou p.r.c
rcsolução de disputas, desdc que ha.ja intercssÀ da Adrninistração;
III- determinada por decisão arbit'al. em decorrência de cláusula compromissória .u
compromisso arbitral, ou por decisão.judicial.

12.0 DA HABILITAçÃo
l2.l . Scrá solicitada a inscrição no SICAF
í2.2 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação:

onrilô tlc

3] Para Empresas tndividuais: Declaração de constituição rcgistr.ada nír .rurta
Comercial acompanhada das respectivas altcrações. quan<.lo houver;b) Para sociedade Empresária: Ato constitutivo. ou contrato s.ciar e,r vigor. c
deverá estar devidamente consoridado e acompanhado das posleriorcs alteraçõcs, ..'" h"o,,u"r(Lei F'ederal rf 11.127 . de 28 de junho de 2005j.
c) Cédula de identidade dos sócios. diretor e/ou enrpresário individual:d) Conrprovante de endereço tJa emprcsa e do Ârtisia;
eJ Alvará de Íuncionantentol

12.2.1 -A Regularidade Físcal e trabarhista serti comprovada nrecriante a aprcsentação
dos seguintes documcntos:

3] Prova e inscrição no Cadastro Nacional de pessoa.Íurídica _ CNp.ltbl . Prova de inscrição no Município ou Estado, relativo ao clouricílio ou scde cla licitante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível conr o objelo do Edital:
c) 

- 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. comprovada atr.ayes clc('eniclticr

de.Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prel'citura Municipal doclomicílio ou sede da
trcltante:

I Prova de regularidade liscal perante a Fazenda Nacional eÍ'e(uada por nrcio claCcrticlão
corrlunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIrB) e da prácurarloria (ieral da
Fazenda Nacional (PGFN). refercnte a todos os créditos iributários lêderais c à Dívida Alivada União (DAU) por elas administrados, inclusivc as Contribuições sociais prcvistas nasalhreas."a", do parágrafo Írnico do art. r r da Lei n'g.212. ire 24 dc.iJrho.tc tsqt.
expedida nos termos da Portaria con juntaRFB/pcFN n. I .75 I . de 2 dc outubr.o dc 20I 4.:e)-^- 

-ce-rtidão 
de Regularidade Iriscal com o Fundo de Garantia por 'l'cnrpo dc Serviço(cRF-FGTS);

fl. Ceíidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sccle da licitante;g) Prova de inexistência de débitos inadirnpliclos perânte a Justiça do'frabalho. rnecliantc
a apresentação de certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. nos ter.mos clo títuloVII-A. da Cbnsolidação das Leis do Trabalho.

12.2.2 - A Qualificação Econômico-Financeira scrá comprovatra nrccriarrte a
apresentação dos seguintcs documcntos:
a). 

. C,ertidão negativa de lalência ou recuperação.jurJicial expcdicla pelo 4istribuiclor cla
sede' do lic'ilante. quc abarque processos Íisicàs e cleirônicos. ressalvadá a hipótesc d. itcr,''a I ", com data de expedição ou revalidação dos últinros
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30 (trinta) dias anteriores à data de realização da licitação. caso o documcnto nã6 consigrrc
prazo de validade.
a1) Só será permitida a paÉicipação de empresas em recuperação judiciar e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a hom-ologação
do-plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada cêrtidão 

"áitia"pelo juízo da recuperaçáo, que ateste a aptidão econômica e financeira para o
certame;
b) Dcclaração de que não uÍiliza. direta ou indiretamente, r:rão dc obra de nrcnor.cs conlbrnrc
as disposições contidas no art. 7, XXXIII <ia Constituição l.-ederal de l988.de acorclo conr o
rnodelo do ANEXO. assinada por sócio, dirigente. proprietário ou procurar.lor cla Iicitante.
conl o númcro da identidade do dcclarante.
c) se optante pelo sin.rples nacional, certidão para isenção dc aprcsentação clc balanço
patrimonial
't2.2.3 - QUAL|FtcAÇÃO TECNtcA
a) A qualificação técnica será comprovada por mcio da aprcsentação de no mírrin.ro Oll(três)
uotas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até I (um) anoanterior à data cla
conlratação lrcla Adnrinistração, que comprovaram ajustificativa do preço cla coDtl.ataÇâo.

í3. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
[ - Exccutar os serviços ob.ieto do conlrato dentro dos prtvos e horários prr:r,istos norclbri{o
Contrato;
II- Responsabilizar-sc pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datasc hprár.ios
cstabelecidos pelo Município;
Íll - Respeitar e atender as leis lêderais e municipais aplicávcis a aludida prestação tlc scrviço
avençada. bem como a satislàzer, por sua conta. quaisquer exigências legais dccol'rentes da
execução dos serviços:
lV - Arcar com muhas c penalidades sob sua responsabilidade, originaclas rlo prcscntc
Contrâto:
V - Sc for o caso. dispouibilizar. sempr.e quc solicitado pcla CON-I RA IANTll. os
docurrrcnlos conrprobatórios da situaçiio de regularidade.
V[- Dar ciôncia ao administrador responsável pclo presenlc contrato. imccl iatarncnlc c por
escrito. sobre qualqucr anonnalidade. ilicitude ou problerra que tornar conhccinrcnto:
Vll -'fratar. por meio dos seus sócios. proposto ou tuncionários, com rcspcito e urbarriclade o
quadro Íuncional da CONTI{ATAN'I'0. bem corno os visitantes de dcnrais presracloles dc
seruiços contratados:
VIII- Passar e lcstar som e iluminação cm até O8(oilo) horas antcs cla aprescntação.
itttbrmando. de inrediato. qualqucr anornalia ou dcsconÍonnidadc constatacla:
IX - Respeitar a ordem seqiiencial da grade de progranração;
X - Permitir. desde clue comunicado previamente pela coNTItAl'ANl'll. a prcscnça de
autoridades no palco durantc a realização do show;
XI- Perrnitir a transmissão sirnultânea do slrow enr tcliles localizaclos nas lalcrais dopaico:
XI[ - I)ermitir o rcgistro audiovisual da apresentação para eventual prestaÇão dc conlas. nr]ur
scndo pernritida a vinculação do ntaterial scm prévio acordo etrtrc as parles:

14.0.- OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE/PREFE|TURA.
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I - Aplicar à Contratada penalidade, quando for o casoi
II- Prestar à contratada toda e qualquer inforrnação. por esta soricitada, neccssá
cxecução do contrato adnrinistrativol
III - EÍbluar o pagamento à contratada no prazo avençado. após a entrcg. da nota r'iscar e
rccibo no setor competente:
IV - Notificar, por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
V - Montar em tempo toda estrutura do pàlco. bcm có,ro som. iluminação e camarins. de
acordo cotn o rider técnico previamcnte Íbmecida pelo artista, observadas todas as exigôncias
técnicas de segurança. aÍrrn de restar salvaguàrda a integridade fisica e psíquiia cros
envolvidos na apresentação. bem como a do público cm geral;
vl -. 

-comunicar 
à partc C0NT'RA'|ADA. po. 

"*"iito c em tempo habil. todas as
modificações que forem realizadas em suas rotinas e que diganr respeito ao presentc coptrato
c/ou aos scrviços ora contratados:
VII- Curnprir c Íàzer curnprir o disposto nas Cláusula deste colltrato.
vlll - contratar equipe de segurança, enr quantidade proporcional à capacicracle clc prcscnça
do público local. para a guarda 

" .egriunçu .to euento corno um totkr. inclusive dos
cquiparnentos e instruntcnlos de palco:
IX - Disponibilizar à CONTRAT'ADA. seus Íirncionári.s e prcpostos trcesso irs
dependências do local do cvento, aÍlm de que possa realizar suas alivid;de.s profissiorrais sem
bloqueios e cerceamentos:
XII Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipc de apoi. e clos
mÍrsicos que cstarão se apresenlando no evento;
X[Íl- Responsabilizar - se pelas despesas que envolvam deslocamcntos (passagcns.lranslaclos.
ctc.). e estadias (diárias. alimentação. etc.) dos artistas e equipes:
§l'Entendc - se por rider técnico a lista dos equipamcntos que scrão ou poclcrão serutilizadss
na apresentaçâo. exentplilicativamente: nricrofones, pedestais, caixas de st.rpr. rnesa cle s.r.r.
camarim. ilurninação, ctc.

15.0 CRtTÉRtos DE MEDtÇÃo E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO
15.I. o pagamento será rcalizado rnediante apresentáção da Nota lriscal dc Scrviços (N l:S-c ).
atestada pela Secretaria de administração, linanças e planejamento. acornpanharla clà rcciho.
da seguir.rlc lbrma: 50% ao após assirratura de conlrato parareserva cle agencla. c 509á no Sotol
antes da aprcsentação.
15 2' Constatando-sc qualquer incorrcção na Nota lriscal. o prazo parâ pagarncpto co6stâptc
do item acima fluirá a par.tir da respectiva regr.rlarização;
15 3 A CON]I{ATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nirmer6 c norne doba,co.
agência e número da conta «rnde deverá ser feito o pagâmento. via ordenr bancirrria.
15 3'l - O pagamento será cÍ'etuado no dia. após a réalização do evento uo prazo miixinr. rlc
alé dez dias úteis. contados da Íinalização da liquidação da despcsa. conlirrnrc seção antcrisr.
nos termos da Ínstrução Nomrativa StjGIlS/ME n' 77 . dc 2022.
l5'3'2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valorcs devidos ao contratado scrrlo
atualizados motretariâmellle entre o,ternlo final do prazo de pagarncnto até a clata tlesr.ra clctiva
realização. mcdiante aplicação do Índice Nacionai dc preços ao c.nsumirlor Anrplo (rpcÂ)
dc correção monetária.

na

5
',té -

( tlrl

í5.4 - Forma de pagamento
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15.4.1 - O pagamento seú realizado através de ordem
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

bancária. para crédito cnr lr

15-4.2 - será considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida a orcrem
bancária para pagamento.
l5:1'3 : Quando do pagamento, será eÍàtuada a retenção tributária prevista na regislaçâo
aplicáve[.
15'4'4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.
serão retidos na fonte, quando da realização do pagarnento. os percentuais eitabclecidos na
legislação vigente.

15.4.5 - o contratado regularmente optante pelo sinrples Nacional, nos termos da Lei
Complemenlar n' 123. de 2006, não sofrerá à retençãà tributária quanto aos irnpostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenlo Íicar.á condicionaclo à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que Íazjus ao tratamento
tribiüário lavorecido previsto na reÍ'erida Lei complementar. parágrafo primeiro; Fica
assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico
- financeiro inicial do contrato, na ocorrência de Íato supervenienle que implique a
inviabilidade de sua execução;
Parágrafo segundo; As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao l29.ao r3l
e 134, da Lein" 14.13312021
15'4'6 ' A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de administração. para Íins cle
pagamento, os seguintes documentos atualizados:
I - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais;II - Certidão de Regularidade com o FGTSI
III - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria daRcccita
Federal:
IV - Certidão de quitação de Tributos estaduais com a F'azenda do Flstado ouDistrito
Federal;
Vl - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Iustiça do Tmbalho,nrediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.47 A administração, encaminhará solicitação de pagamento à setor Íl,anceiro
devidamente acompanhado da documentação necessária à .sua liquidação.

15.5 . DO REAJUSTE
15.5.1 - Os preços serão Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano, contaclo tla clata- base
vinculada ao orçamento estimado para a contratação.
15.5.2 - Dentlo do prazo de vigência da contratação c n.rediante solicitação da contratada. os
preços conlratados poderão sofrer reaiuste, após o intcrregno rninimode unt ano. aplicanclo-se
o Indice Nacional de Preços ao consumidor Arnplo IpcA/lBGE, exclusivamente. par.a as
obrigações iniciadas e concluidas após aocorrência da anualidacle.
15 5.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o inlerrcgno rnírrirno de um ano serácontaclo a
partir dos e1êitos financeiros do úrltirno reajuste.

í6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1 - o contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cadapaúe responderápelas consecluências
de sua inexecução total ou parcial.
16.2 - Enr caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do corltrato. o
cronograma de execução será prorrogado automaticarnente pelo tempo



§súi\,,^..
§ N,9

tho
F
'. 's ---'

f

\
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (l.ei n 14.13312021, art.
1 1s. §5)
16.3 - As comunicações entre o ótgão ou entidade e a contratada devem ser realizadaspor escrito
semprc que o ato exigir tal f-onnalidade, admitindo-se o uso de nlensageln cletrônica para esse
fim.
16.4 - o órgão ou entidade poderá convocar representante cla empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
í6.5 - Após a assinatura do contrato ou inslrumento equivalente. o órgão ou entidacle poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação clo plano
de fiscalização. que conterá infonnações accrca das obrigações contràtuais, dos mecanisr.r.ros 6e
Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc execuçzio da
contratada, quando houvcr, do método de aÍ'erição dos resultados e das sançõcs aplicáveis.
dentre outros.
't6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) Íiscal(is) clo
contrato. ou pelos respectivos substitutos, conÍbrnre disposto na Lei nu 14.133, de 2021. art.
I17, caput e indicados por ato de designação realizado pela autoridade conlpctelte na f'orma do
art.7' da Lei 14.133/202t.
16.7 - o fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contralo, para que se.iam
cun'tpridas todas as condiçôes estabelecidas no conlrato. de mo{o u ur..g,-,io, os r.lelhores
rcsullados para a Adnrinistraçào.
16.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamcnto do contralo todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íbrnccessário para a
regularização das Íaltas ou dos defeitos observados. ( Lei n' l4. l 33.d e 202l . art. I 1 7. s l.)lí6'9 - IdentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o llscal técnico do contrato emitirá
notiÍicações para a correção da execução do contrato. determinanclo prazo paraa correção.

16.í 0 ' O l'tscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em ten-rpo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compctência, para que aclote
as medidas necessátias e saneadoras, se lor o caso.
16'11 - No caso de ocotrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazaclas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatanlente ao gestor do contrato.
16.12 - O iiscal técnico do contrato cor.nunicar ao gestor do conh'ato. enl tclnpo hirrbil. oténli1o
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpestivâ ou à pr.orrogaçi-ro
contratual.
16.13 - O fiscal adrninistrativo do contrato verillcará a nlanutenção das conclições de
habilitação da co.tratada, aconrpanhará o empenho, o pagarnento, as garantias. as gltisas e a
Í-olnralização de apostilamenlo e termos aditivos. solicitando quais.luc. clJcunrentos
comprobatórios pertinenles. caso necessário.
16.14 - Caso ocorrant descumprimento das obrigações contratuais, o tlscaladmir.ristrativo d6
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportancloao gestor do contlato parâ
que ton'le as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua cornpetôncia).
16'15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanharrcnto c
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução nÁ histór.ico cle
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordern de serviço, do regisÍro de ocourlncias, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
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relatório com vistas à veriÍicação da neccssidade de adcquações do contraro
atendinrento da linalidade da administração.

pa r'l§clc

í6'16 - O gcstor do contrato acompanhará a manutenção das conrlições clc habilitação da
contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problcnrasquc obstcm o
fluxo normal da liq,idação e do pagamento da despesa no relarório de riicos cvcnt;ais;
16'17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais clo contrato. clc
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rneclidas adotadas, inÍ'omando. sc
fo-r o-caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarema sua competência.
í6.18 - O gestor do contralo cmitirá documentJ comprobatírrio da avaliação rcalizacla pelos
Íiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimenro de obrigaçiics assumidas pelo
contralado. com menção ao seu desempenho na execução conrralual, ba;caclo nos indicadorcs
objetivamellte definidos e aÍêridos, e a evenluais penalidades aplicadas, clevenclo constar clo
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
í6.í9 - o gestor do contrato tomará providê.cias para a lbrmalização tlc processo
administrativo de responsabilização para Íins de apticaçã-o de sanções. a sár conduiido pela
comissão de que trara o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021. ou pelo agenle ou pclosctor com
competência para tal, conÍbnne o caso.
16.20 - O Ílscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. cm ternpohábil. o
término do contrato sob sua responsabilidade, 

"orn 
uirto. ei tenrpestiva rcnovaçào ou

prorrogação contratual.
16'21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório linal com inítrrmações sobrc a
consecução dos objetivos que tenham justilicado a contratação c eventuais condutas a serenr
adotadas para o aprimorarrrento das atividades cla Administração.

19.?? . Além do disposto acima, a Íiscalização contratual obedccerá às segl inrcsr.otinas:
16.22.1 ' Acompaúamenlo dos abastecimcntos realizados através das autoriz-aç<iesernitidas
pelo órgão. bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratâda.
16.22.2 - conÍêrôncia das notas fiscais e dos documentos de comprovação dehabilitação.
ateste do docuntento fiscal c errcaminhamento ao Íinanceiro.

í7.0 - DA FISCAL|ZAçÃO
17.1. A l'iscalização do Contrato será exercida pclo FISCAL. a ser designado por portaria ao
qual conrpetirá dirintir as dúviclas que surgirem no curso da execução. dandociôncia cic rudo. ao
qual compcte:
a) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. ou obter da Àdnrinistração. tempcstivaurente.
todas as providências neccssárias ao bonr andamento deslc contrato e ancxar aos autos clo
processo correspondente. cópia dos docurnenlos escritos que comprovem essas solicitações dc
providências:
b) acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo:
c) encarninhar a secrelaria Municipal de Administração c Finanças os ttrcunrcntos quc
relacio.cm as importâncias relativas e nrullas aplicadas à CONTdATADA. bc.m como os
referenlcs a pagamento.

17^'?.'1 lfylração de quc trata esta Cláusula não exclui nenr reduz a responsabilirlade cla
CONTRATADA. até mesmo pcrante tcrceiro. por qualquer irregulariclade. inc lusivcrcsultalte
de imperl'eiçõcs técnicas, e mprego de material ina<lequadà ou de qualidade

,,Llt,
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rior e, na ocorrência desta. não implica corresponsabilidade do CONI-RA-l.ANTFl o
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agentes e prepostos.

,t8.0 - DAGESTÃO DO CONTRATO
l8'1. Os serviços constantes neste contrato terão como o secretário atuantc na pasta, que 1erá,
dentre outras, as seguintes atribuições:
a) Zelar pela observância dos termos constantes do Proieto básico, Estudo 'l'écuico preliminar..
Relatório de Análise de Riscos. e demais documentos que instruem o procedinrento clc
contratação, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los. c seus oventuais
aditatnentos. de modo a garantir a qualidade dosprodutos Íbrnecidos e o fiel cumprirrento tlas
obrigações assumidas pelas paÍes;
b) coordenar a atividade do Fiscal do contrato, solicitando-lhe todas as infbrmaçôcs que
cntender necessárias e adotando as devidas providências para as questões qtrc venha a to11ar
conhecimento:
c) Manler registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrtúaclo;
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal clo Contrato:
c) Elaborar documento, quando solicitado. acerca da capaoiclade técnica de Íbrnececlorcs.
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unicladede acornpanhamenlo co11
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos corelatosl
Í) Notilicar fomralmente a Contratada quando f'orem constatados inadinrplenrentos contratuais.
para. dentro de um prazo razoável. elaborar manil'estação c solução do problema;
g) submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidadc de acompanhamento.
mediantc comunicação de ocorrência, sempre que. depois de notificada. a contratada não
aplesentar solução satislatória dentro do prazo. ou quando a íiequência dos rcgistros
prejudique a consecução do objeto da contrataçãoi
h) Encaminhar para conhccimento c providências da unidade clernandante questões relevantcs
que. por motivos técnicos ou legais j ustilicáveis, não puder soluciurar;
i) Formalizar todo e qualquer enlendimenlo com a contratada ou o seu preposto. assim como
documentar por meio de atas as rcuniões realizadas coln os mesnlosi
i) Possuir obrigatoriamente. conhecimentos sobre o ob.icto da contrataÇão, paraacompanhar a
exccução de contratos e de outros instrumentos hábeis e pronlovcr asrrrcdiclas nccessárias a6
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e

19.0 . DAS PENALÍDADES
l9.l - comete infração administrativa o l'omecedor que pralicar quaisquer daship(rteses
prcvistas no art. I 55 cla Lci n" 1.1. | 3--11102 I , quais sejam:
l9.l.l dar causa à incxecução parcial do contrato;
19.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdrninistração.
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
l9.l .3 dar causa à inexecuçâo total do contrato;
19. I .4 dcixar de entrcgar a documentação exigida para o certamc;
19.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidarncnte
.justificado;
19.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataÇâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
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enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ricitação semjustificado;
19.1.7 apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certame ou r)rcstardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contratol
19. I 8 praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos dcste certanre.l9'2 -.O fomecedor/prestador serviços qu" .o,r"i". qualquer das inÍrações discri6ilaclas
nos subitens ante ores Íicará sujeilo, sem pre.juízo da iesponsabilidade clvil e criminat. :is
seguintcs sanções:
a) Advertência,quando não sejustificara imposiçâo de pcnalidadc mais gravc;b) M.ulta de l0o/o (dez por cenlo)sobre o vaior estirnadà do(s) itenr(s)pã jucricado(s) pcra
conduta do fomecedor;
c) Impe

d) Decl

dimento de licitar e contratar no âmbito da Adnrinistraçiio púhlica dircta eindircta
do enlc I'cde rativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo dc 3 (três)anos:

aração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que inrpedirá o r.cs ponsár,cl tlc
lcrtar ou contriltar no âmbi to da Administração Pirblica dircta e indir.cta cle toclos os cntcs

lederativos. pelo prazo minimo de 3 (rês) anos e máxinro de 6 (seis)anosl
19.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui. em hiptitcsc algunra. a
obriga Çao de reparação integral do dano causado à Contralante (aLt. 156.
-§!")'lbdas as sançõcs prcvistas nestc Aviso podcrão ser aplicadas cu'nulativ.rrrente col.rl .r
nrrlta afl. l-§6

19.4 Antes da aplicação da multa, será Íacultada a defesa clo intcrcssado no prazo del5
(quinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação (iU!-Ls Z).
19.5 - Se a ntulta aplicada e as indenizações cabívcis forem supcriores ao valor 6o paganrcnto
eventualmente devido pelo Clontratante ao Contratado. além da perda dcsse ualnr. ii..il'"."nçu
será descontada da garanlia prestada ou scrá cobracta judicialme nte (afl. I5ó. §li.).
19.6 - Prcviamente ao encaminhamento à cobrança juclicial, a rn.,lta poàerri ser recolhida
administrativamente no prazo nráximo de 30 (trinta)dias. a contar da data do reccbimento da
comunicação enviada pela auloridade competente.
19.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á cn1 processo adrninistrativo qse assegure o
contraditório e a ampla del'esa ao contratado, observando-se o proccdimenio prcviito no
caput c parágraÍbs do qt!-t r 8-d! Lsrd l .l.1ll/21)l r , para as penalidaclcsde irnpcrlimenro tle
licitar c contratar c dc declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar.
I 9.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. I -5(i. § I 

.'):

a) a natureza e a gravidade da inÍiação cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atcnuantesi
d) os danos quc dela provierem para o Contratanlei
e) a irnplantação ou o aperÍêiçoamento de programa de integridade, conlbrnrenonnas
e orientações dos órgãos de controle.
19.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsiderada sempro queutiliza6a
com abuso do direito para Íàcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrinronial, e. ncsse caso. todos os clêitos das
sanções aplicadas à pessoa.jurídica serão estendidos âos seus adnrinistradores c sócios com
poderes de administtação, à pessoa.jurídica sucessoraou à crnpresa {o meslno rlmo cop.l
relação dc coligação ou controle, de fato ou de
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direito- conr o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório, a an.rpla sa cit
obrigatoried ade de análise jurídica prévia (arr. I íi0)
19.10 As sanções de impedimento de I lcltar e contratar e declaração de inidoncidacle para
licitar ou cortratar são passíveis de reabili tação na Í'orma do art. I 63 (l

@

F

a [..r'i n" l.l. l33il02 I

l9.l 1 - A n.rulta devcrá scr recolhida no prazo máxir.r.ro de l0 (dez) dias corridos. a conlar dir
data do recebimento da comunicação enviada pela pMB
l9'12 - As penalidades previstas tro presente Tenno de Referencia e seus ancxos poclerão ser
relevadas, em todo ou em parte. quando o atraso na prestação dos serviços for deviclamentejusiÍicado e comprovados pela licitante a ser contratàda, por escrilo no prazo máxinro cle 05
(cinco) dias da ocorrência, em caso Í'ortuito ou motivo de iorça maior.
19.13 ' Os valores das rnultas aplicadas deverão ser recolhiáos à conta do Município. através
de Guia de Recolhinrento Í'ornecida pela Secretaria Municipal de Acüninistração 

" 
t i,,1onçr..

no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data da notiÍicação. podendo a adrninistração retcr o
valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las
judiciahnentc. segundo a I-ei 6.830/80, com os encargos correspondentes.
19.23 - Para as penalidades previstas neste Plojeto básico scrá garaltido o clireito ao
contraditório e à ampla defesa.
19 24 - As rnultas a que se reÍ'erem aos itens anreriores serão descontadas dos pagarnentos
devido.s 

.administração, da garantia contratual ou cobrada direramente da emp.esa. 
"",.,.,ig,.rr"1

ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as dernais sançõcsjá previstas.

20. coNStDERAÇOES FtNAtS
20'1-- A contratação de profissionais de qualquer setor aÍístico requer. principalnrelte,qle se.ja
levada a elêito a documentação probante da sua consagração peranie a opinião púüli.o 

".cot.tcotnitantemente, se a contratação Í'or efetuada atravéi de empresário exclusivo. (luc esla
condição seja tarnbém demonstrada. Para isso. a coordenadoria iurrla a docurlentação q1e
comprova, inquestionavelmente. a consagração das atrações, pela opinião públicà local,
regional atravós de diversas citações de jornais de prestigio local. na região noitc c clo Brasil
e,_principalmentc. atende plenamente a satisÍàção do objeto contratado.
20.2 - Assim sendo. suas especializações ríhnicas, o qriilut" e. sobretudo. a unicicjacicdos scus
proÍissionais. individual ou coletivamente. se coadunànr. com o objeto pretcndiclo. sobrctucio
pelo reconhecinrento do seu trabalho através da opiniâo públicac de entidacles especializaclas 1o
ranlo musical. Além disso. demostrado fica o respeito quanto às notícias constantes er.)r
progralnas de TV. além de divulgação emredes sociais e nicios de comunicação qlle contanl
com respaldo e renorne da opiniãopública, exaltando os citaclos proÍissionais.
20.3 - Destarte, considerando a especificidade artistica da atração contratada. especialmenle
no que conccme a especialização rítmica, a qualiÍicação pr.Íissional recoirhecida. c.
sobretudo, pelo caráter de unicidade de que se reveite cada artisia. conquanto ser írnico c. cn
como tal. se estabelece a inpossibilidade de courpetição, resta. portanto. translúrcida. a
caracterização de inexigibilidade de ticitação ora prolatada.
20.4 - hnpelioso ratificar' por oporluno, que cacla artista é úrrico, rigorosamente úrrico.enr sua
arte e seu trabalho. insuscetível dc qualquer conrparação. ua rne<1ida ent clue
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sua manif'cstação artística constitui a abstraÇão <Jas abstrações. a subjetiviclarJc mai
subjetividadcs existentes.
20.5 - Toda a docunlentação fará parte dos autos e não será devolvida à Iicitante. aincla que
se trate de originais.
20.6 - As empresas licitantcs são responsáveis pela lidelidade e lcgitimidadc <las inÍ'or.1rações
e dos documcnlos aprescntados em qualquer làse clo contrato.
20.7 - Quaisquer alterações do presente Projeto básico. que se Íizerem necossiirias.deverh scr
previamente autorizada pela Secretaria Municipal dc Administração. tinanças e plane.ianrenkr
20.8 A inexigibilidade deverá esrá disponíver gratuitamcntc 

' nos sílios
www.beltcrra.pa. gov.br
20.9 - A inexigibilidade Será disponibilizada nos portais da Prel'eitura Municipal e c portal
Nacional de ContrataÇões Públicas-PNCIP.
20.10 - Fica Eleito o Foro da Corrrarca de Santarérn-PA, para dirimir as dúvidas relêrcnrcs a
presente contratação que não sejam rcsolvidas internamente.
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